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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


Ofício n.º 083/2011

Garça, 14 de fevereiro de 2011.

Ref.: Encaminha Projeto de Lei n.º 012/2011

Senhor Presidente,

Nobres Edis:

Submetemos à elevada apreciação desse Legislativo Municipal o incluso Projeto de Lei nº 012/2011, através do qual estamos propondo a inserção na área urbana da sede do Município, a área de terra de 23,624944 hectares ou 236.249,44 metros quadrados, objeto da matrícula nº 22.085 do CRI local.

Trata-se de atendimento ao pedido do proprietário Giuseppe Granchelli Filho, o qual solicitou através do processo nº 5.387, de 18 de novembro de 2010, providências no sentido de transformar referida área em urbana.

Vale ressaltar, que com a inserção da área no perímetro urbano, o Município passará a contar com arrecadação do IPTU e ITBI, e conseqüentemente aumentará a arrecadação Municipal. 

Em face do interesse público que envolve a matéria, solicitamos especial atenção dos Nobres Edis para aprovação do Projeto de Lei ora apresentado, bem como que a sua tramitação se dê em regime de urgência, nos termos do artigo 54 da Lei Orgânica do Município.



Reiteramos a Vossa Excelência e nobres Edis, nossos protestos de elevado apreço.

Atenciosamente,

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

Prefeito Municipal

Exmo. Sr.

AFRÂNIO CARLOS NAPOLITANO

Câmara Municipal de Garça

NESTA

PROJETO DE LEI Nº  CM  017/2011
EXPANDE ÁREA URBANA DA SEDE DO MUNICÍPIO




A Câmara Municipal aprova a seguinte lei:





Art. 1º Passa a ser área urbana da sede do Município de Garça, a área descrita e caracterizada no roteiro abaixo:
ROTEIRO DA 1ª ZONA

ROTEIRO D
“UMA ÁREA DE TERRAS constituída por parte destacada da Fazenda União – Gleba I, localizada no Bairro Cascata, perímetro rural deste município e comarca de Garça, com a área total de 23,624944 hectares, iguais a 236.249,44 metros quadrados, dentro dos seguintes limites e confrontações: “inicia-se no marco nº 13 (N= 7.543.311,9144 E= 639.777,3317), localizado na margem direita da Estrada Municipal GAR 450 e na divisa da Gleba II da Fazenda União; daí segue com rumo N 68º04’19” E na extensão de 170,489 metros, confrontando com a Gleba II da Fazenda União até o marco nº 02; daí deflete à direita e segue confrontando com a Área A remanescente da Gleba I da Fazenda União, com os seguintes rumos e distâncias: S 25º02’22” E na extensão de 791,00 metros até o marco nº 03; S 64º57’38” W na extensão de 157,00 metros até o marco nº 04; S 25º02’22” E na extensão de 80,00 metros até o marco nº 05; N 79º21’24” W na extensão de 235,63 metros até o marco nº 06; N 70º17’28” W na extensão 189,98 metros até o marco nº 07; S 54º14’17” W na extensão de 12,00 metros até o marco nº 16A, localizado no alinhamento esquerdo da Rua Maria Helena; daí deflete à direita e segue pelo alinhamento esquerdo da Rua Maria Helena  com rumo de N 34º57’56” W na extensão de 79,261 metros até o marco nº 16; daí deflete à direita e segue com rumo N 68º39’39” E confrontando com a Segunda Área do Bosque da Prefeitura Municipal de Garça na extensão de 90,60 metros até o marco nº 15; daí segue confrontando com a Área B remanescente da Gleba I da Fazenda União, com os seguintes rumos e distâncias: S 68º39’39” E na extensão de 75,45 metros até o marco nº 09; N 40º51’07” E na extensão de 129,33 metros até o marco nº 10; N 25º02’22” W na extensão de 485,30 metros até o marco nº 11, curva com raio de 9,00 metros na extensão de 14,14 metros até o marco nº 12, localizado na margem direita da Estrada Municipal GAR 450; daí deflete à direita e segue pela margem direita da referida estrada com rumo de N 68º39’39” E na extensão de 63,31 metros até o marco nº 13, ponto inicial da descrição”





Art. 2º A área descrita no artigo anterior está devidamente caracterizada pela Matrícula nº 22.085 do CRI local e croqui que fica fazendo parte integrante desta.
Art. 3º Fica instituída Área de Expansão de Interesse Social a área objeto do artigo 1º desta Lei, destinada predominantemente à implantação do programa para construção de habitações sociais.

Art. 4º Para a implantação de loteamento os proprietários do imóvel observarão as seguintes condições: 

I.
Obras e Serviços de infraestrutura a executar:

a) Execução das vias de circulação do loteamento, compreendendo: terraplenagem das respectivas pistas de rolamento e passeios, muros de arrimo respectivos, meios-fios, sarjetas, obras de arte corrente da infra-estrutura urbana, drenagem profunda, sub-base, base, imprimação, pintura de ligação e pavimentação asfáltica ou bloqueto, a ser executada de acordo com projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Garça; 

b) Demarcação dos lotes, quadras e logradouros com colocação de marcos de concreto nos pontos de alinhamento e nivelamento respectivos; 

c) Rede de escoamento das águas pluviais, compreendendo as galerias, bocas de lobo, com grade metálica, poços de visita e respectivos acessórios de drenagem pluvial, com memorial descritivo; 

d) Construção do sistema público de abastecimento de água, de acordo com normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a ser aprovado pelo SAAE; 

e) Hidrante, conforme exigência do Corpo de Bombeiros, e do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos – SAAE, de acordo com as normas legais;

f) Construção do sistema público de coleta de esgoto sanitário, inclusive com estação de bombeamento, se este for necessário para ligação com a rede existente e/ou com a estação de tratamento de esgotos, de acordo com normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), a ser aprovado pelo SAAE; 

g) Construção de rede de energia elétrica e iluminação pública, com postes de concreto, na divisa dos lotes, que passará para a responsabilidade de manutenção direta do empreendedor para a concessionária, conforme normas e padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), por órgão ou entidade pública competente ou concessionária local; 

h) Obras de contenção de encostas, taludes ou aterros, destinadas a evitar desmoronamentos e o assoreamento do leito de águas correntes ou dormentes; 

i) Construção da rede telefônica, de acordo com as normas e os padrões técnicos estabelecidos pela ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas), órgão ou entidade pública competente ou concessionária local; 

j) Execução do projeto paisagístico e de arborização das vias públicas, das áreas verdes, reservas, etc. de acordo com as normas da SAMA e Legislação em vigor e sua correta manutenção até o Aceite do loteamento; 

k) Emplacamento das vias com seus respectivos nomes, constantes de lei municipal e conforme padrão da Prefeitura Municipal; 

l) Sinalização viária horizontal e vertical, conforme orientação da Prefeitura Municipal;

m) Averbar e fornecer matrículas individualizadas das áreas de circulação, áreas institucionais e áreas do sistema de lazer, sem ônus para o Município;

n) As áreas de Sistema de Lazer do empreendimento deverão serem urbanizadas pelo loteador conforme projeto ou diretrizes fornecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

o) Isolamento da área de Sistema de Lazer I, com a segunda mata, conforme projeto ou diretrizes fornecidas pela Secretaria Municipal do Verde e Meio Ambiente; 

p) As áreas institucionais deverão receber os serviços de terraplanagem e drenagem necessários ao recebimento de futuros equipamentos públicos.





Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Garça, 14 de fevereiro de 2011
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES
PREFEITO MUNICIPAL
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